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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 

ADENDO Nº 02 AO EDITAL E AO TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Registro de preços para Aquisição futura de medicamentos destinados ao cumprimento de ordem judicial em face do município de 

Aquidauana e medicamentos destinados a atender o Asilo São Francisco, conforme acordado com o Ministério Público via Ofício n. 

0053/2021/02PJ/AUA. 

O município de Aquidauana/MS, considerando o previsto no próprio edital, vem promover o presente adendo, que tem por finalidade o ajuste da 
redação do edital e do Termo de Referência, visando maior clareza e precisão quanto às atividades autorizadas pela Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE), em conformidade com a legislação sanitária vigente. Desta forma, fica alterada a subcláusula 7.6 do Edital e a 
subcláusula 4.4.2 do Termo de Referência, da seguinte forma:  

Onde se sê:  

“...Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitida pela ANVISA, ato administrativo que permite o funcionamento de empresas ou 
estabelecimentos, mediante o cumprimento dos requisitos técnicos e administrativos previstos na RDC nº 16/2014, comprovando a autorização 
para o exercício das atividades de fabricação, distribuição e comercialização de medicamentos.” 

Leia-se:  

“...Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitida pela ANVISA, ato administrativo que permite o funcionamento de empresas para o 
exercício de atividades relacionadas à dispensação de medicamentos, ou estabelecimentos, mediante o cumprimento dos requisitos técnicos e 
administrativos previstos na RDC nº 16/2014, comprovando a autorização para o exercício das atividades de fabricação, distribuição, 
comercialização e dispensação de medicamentos.” 

Fica alterada a data de abertura do certame para o dia 20 de maio de 2026, mantidos o mesmo horário e local eletrônico previamente 
estabelecidos no Edital original, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Edital e seus anexos que não foram objeto deste 
Adendo. Publique-se. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 834B7DF2FF9152A59732E5F71D3E129A974BE3A7 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2026. 

__________________________ 

Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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AQUIDAUANA PREV 

PORTARIA AQUIDAUANA PREV N. º 415/2026 

Aposentadoria Voluntária - Art. 65 da Lei Complementar nº 111/2023 - [Pedágio - Integral] 

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria Voluntária - Art. 65 da Lei Complementar nº 111/2023 - [Pedágio - 
Integral], em favor da servidora NILDA FATIMA MORAES DE OLIVEIRA SILVA. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pelo Artigo 31 da Lei Complementar n˚ 111, de 15 de dezembro de 
2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a contar de 01 de maio de 2026 o benefício de Aposentadoria Voluntária - Art. 65 da Lei Complementar nº 111/2023 - 
[Pedágio - Integral]  a servidora NILDA FATIMA MORAES DE OLIVEIRA SILVA, portadora do RG 390118, SSP/MS, CPF 453.083.901-00, 
Efetivo, no cargo de Professor 6ºao9º, Classe G, Nível III, referência 90, registrado sob a Matrícula Funcional n.º 430, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos termos do Artigo 20, Incisos I, II, III, IV, § 2º, Incisos I, § 3˚, inciso I da Emenda Constitucional n.º 103, de 
12 de novembro de 2019 c/c Artigo 65, incisos I, II, III e IV, § 2º, inciso I, § 3º, inciso I da Lei Complementar nº 111, de 15 de Dezembro de 
2023, conforme os documentos do Processo  AQUIDAUANAPREV - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Aquidauana,  registrado sob o número 003/2026, a partir desta data até posterior deliberação. 
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Art. 2º - O Benefício de Aposentadoria Voluntária - Art. 65 da Lei Complementar nº 111/2023 - [Pedágio - Integral] será com proventos integrais e 
paridade, por se tratar de segurado(a) que ingressou em 11/01/1994, portanto antes da EC 41/2003 e por ter declarado expressamente não ter 
feito a opção de que trata o § 16 do Artigo 40 da Constituição Federal;  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 30 de abril de 2026. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 

Certificação: TOTUM 

PORTARIA AQUIDAUANA PREV N. º 416/2026 

Aposentadoria Voluntária - Art. 61 da Lei Complementar nº 111/2023 - [Pontuação - Integral] 

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria Voluntária - Art. 61 da Lei Complementar nº 111/2023 - [Pontuação - 
Integral], em favor da servidora ALINA NIEDACK. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pelo Artigo 31 da Lei Complementar n˚ 111, de 15 de dezembro de 
2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a contar de 01 de maio de 2026  o benefício de Aposentadoria Voluntária - Art. 61 da Lei Complementar nº 111/2023 - 
[Pontuação - Integral]  a servidora ALINA NIEDACK, portadora do RG 734761, SSP/MS, CPF 592.559.001-53, Efetivo, no cargo de Merendeira, 
Classe E, Nível II, referência 40H, registrado sob a Matrícula Funcional n.º 2112, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos 
termos do Artigo 4.º, incisos I, II, III, IV e V, §§ 1˚, 2˚ e 3˚, § 6.º, Inciso I, § 7˚, inciso I e § 8˚ da Emenda Constitucional n.º 103, de 12 de 
novembro de 2019 c/c Artigo 61, incisos I, II, III, IV e V, §§ 1º e 2º, Artigo 62, inciso I e Artigo 63, inciso I da Lei Complementar nº 111, de 15 
de Dezembro de 2023, com redação alterada pela Lei Complementar nº 113/2024, conforme os documentos do 
Processo  AQUIDAUANAPREV - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana,  registrado sob o número 
001/2026, a partir desta data até posterior deliberação. 

Art. 2º - O Benefício de Aposentadoria Voluntária - Art. 61 da Lei Complementar nº 111/2023 - [Pontuação - Integral] será com proventos integrais 
e paridade, por se tratar de segurada que ingressou em 24/02/2003, portanto antes da EC 41/2003 e por ter declarado expressamente não ter feito 
a opção de que trata o § 16 do Artigo 40 da Constituição Federal;  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 30 de abril de 2026. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 

Certificação: TOTUM 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 023/2026. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR o servidor público Edmilson Fernandes Leite – CPF: XXX.964.371-XX, para ser fiscal do Processo Administrativo n° 
010/2026, referente à Inexigibilidade de Licitação n° 006/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para a participação de 
vereadores e servidores da Câmara Municipal de Aquidauana/MS no seminário presencial “Comunicação que Convence e Processo Legislativo 
que Funciona: Oratória Estratégica e Tramitação de Projetos na Câmara Municipal”, a ser realizado nos dias 06, 07 e 08 de maio de 2026, no 
município de Campo Grande/MS. 

Art. 2° - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Aquidauana/MS, 05 de maio de 2026. 

- original assinado- 

Vereador Everton Romero 

Presidente da Câmara 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS - CNPJ: 15.388.606/0001-13  

CONTRATADA: UNECTA EVENTOS LTDA - CNPJ: 51.777.038/0001-06 

OBJETO: Constitui o objeto do presente a Contratação de empresa especializada para a participação de vereadores e servidores da Câmara 
Municipal de Aquidauana/MS no seminário presencial “Comunicação que Convence e Processo Legislativo que Funciona: Oratória Estratégica e 
Tramitação de Projetos na Câmara Municipal”, a ser realizado nos dias 06, 07 e 08 de maio de 2026, no município de Campo Grande/MS. 

VALOR: R$ 14.850,00 (quatorze mil e oitocentos e cinquenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar da publicação. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.48 – Serviços de seleção e treinamento. 

DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2026. 

ASSINATURAS: Ver. Everton Romero, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e a Sra. Leydiane Krauser Gabiatti, representante 
legal da empresa. 
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